
INDICAÇÃO Nº 
456
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Segurança Pública, a realização de estudos e a liberação de recursos, para implantação de uma Unidade de Policiamento Militar em um dos bairros da cidade de MOGI DAS CRUZES-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, o aumento da violência é uma constante na maioria de nossos municípios, razão pela qual a sociedade clama e espera ansiosamente por medidas que venham minimizar esse grave problema.

O pedido de implantação de uma Unidade de Policiamento Militar em Mogi das Cruzes visa atender ao clamor dos munícipes que residem no Condomínio Aruã, situado na Estrada do Itapeti Pedreira, 100, os quais têm sua segurança e vida ameaçadas pela frequente ação de criminosos no local. A ausência de uma Base Policial no local ou nas redondezas, no qual residem centenas de famílias, dificulta o combate à ocorrência de delitos, uma vez que não há agentes estatais para realizarem o policiamento ostensivo necessário na referida região.

Face ao exposto e pela premência do pedido, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência, não haverá de medir esforços para resolver esse grave problema de segurança para os moradores de Mogi das Cruzes.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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